
Câmara Municipal
ESTADO DE MINAS GERAIS

de Ubá

PARECER N' 141, de 03 de outubro de 2025

OBJETO: Prometo de Lei Ordinária n' 083/2025, que ,4u/oríza o .Azar/cz»ío de (,/bá a

ampliar o 'pular a ser concedido, a título de subvenção social, à entidade $1antrópica sem

nns lucrativos do tnunicípio, originalmente prevista na Lei Murticipat n' 5.267, de 26 de

dezembro de 2024, até o montante de R$ ].300. 000,00 (um milhão e trezentos mil reais), e

dá outras providências.

AUTORIA: PREFEITO JOSE DAMATO NETO

1- RELATÓRIO

Trata-se de prometo de lei, de iniciativa do Poder Executivo, que objetiva a
autorização para ampliar crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.300.000,00 (um

milhão e trezentos mil reais, destinado à a Associação Beneficente Catól ica.

A presente proposição, após passar pela discussão nesta Comissão e entrará em

pauta observando os termos regimentais, em Sessão Ordinária, ou extraordinária, conforme

o caso. Cumpre salientar que fora solicitado tramitação em regime de urgência, com fulcro

no art. 83 da Lei Orgânica Ubaense.

Os recursos são provenientes de anulação das dotações expressas no Artigo 3' da

proposição. Em anexo o Termo para Solicitação de Crédito Adicional -TCA 160/25

(SMS), contendo justificativa da medida, dados sobre origem e destino dos recursos e

planilha com a discriminação das Hlchas orçamentárias a serem criadas.

Desse modo, seguindo os ditames regimentais, vem a esta comissão o prometo em

questão, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico,

com fulcro no artigo 41 do Regime Interno da Câmara Municipal de Ubá (Resolução

1/2022):
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Art. 41. Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redução
Final manifestar-se sem prquízo dos assutttos específicos das
demais comissões, sobre todos os assuntos quanto ao aspecto
constitucional, legal ou jurídico e qllanto à forma técnico
legislativa e de linguística das proposições e:

1- manUestar sobre todas as matérias e proposições em
tramitação na Cílmara;

ll - .fazer a redução .anal (tas proposições que sofrerem
modj$cações ent Comissão ou em Plettário.

Feito o relatório, passa-se a opinar

1. PT Jxin A XAPXTT A rX n'\" X''

O projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, encontrando fundamento

no art. 77, caput, da Lei Orgânica Municipal de Ubá, segundo o qual a iniciativa das leis

complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao

Pré:Áe/ío i\4un/capa/ e aos Cidadãos.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 dispõe no art. 24, as
competências concorrentes, dentre as quais o inciso l traz a competência legiferante sobre

o Direito Financeiro, dispondo ainda os parágrafos do artigo 24 que a União "limitar-se-á a

estabelecer normas gerais" ($1') e que os Estados terão competência legislativa

suplementar, quando existir lei federal, ou plena, na ausência daquela ($2').

Complementando esse entendimento, dispõe o artigo 30 da Constituição

Art. 30 - Compete aos Municípios:

1- legislar sobre assuntos de interesse local;
11 - suplemetttar ü legislação .feder"a! e a estadual no que couber;
é .)

Constata-se o caráter do município de suplementar as legislações existentes naquilo

que Ihe couber, limitando-se, portanto, aos assuntos de seu interesse.
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No mesmo sentido, o artigo 24 da Constituição Federal de 1988 inclui na

competência concorrente dos entes da federação a de legislar sobre o orçamento (inciso ll).

Outrossim, prevê o art. 171, inciso 11, alínea "a", da Constituição do Estado de
Minas Gerais de 1 989:

/ii t. JL J i - /iu iviui ttiulu curiiueie iegisilir;

11 - sobre os seguintes assuntos, entre outros, em caráter
regulamentar, observadas as peculiaridades dos interesses locais
e as normas gerais dü União e as suplementares do Estado:

a) o plano plurianual, as diretrizes orçameníárias e os
orçamentos anuais;

é .)

Destarte, no âmbito do con/ro/e de consr/ruc/ona//dada, não há óbice a que o
Município de Ubá discipline a matéria.

No tocante à /n/c/af/va para a propositura do prometo de lei, matérias relativas a

crédito suplementar referem-se ao orçamento, que é de /níc/a//va priva/íva do c/z({Áe do

Poder Execu//vo federal, estadual e municipal, conforme previsto no art. 165, incisos 1, 11 e

111, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; no art. 66, inciso lll,

alíneas "h" e "i", da Constituição do Estado de Minas Gerais; e no art. 95, inciso VI, da Lei

Orgânica do Município de Ubá, os quais preveem, respectivamente:

Art. 16S. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

1 - o plano plurialtual;

11 - as diretrizes orçamentárias;

111 - os orçamentos actuais.

.Art. 66 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras
previstas nesta Constituição:

111- do Governador do Estado
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It) as diretrizes orçumentárias; i) os orçamentos antlais;

Art. 95. Compete privcltivamente ao Prefeito.

rl- enviar à Câmara Municipal o plano plurianual, as diretrizes
orçamentãrias e o orçamento anual do Município;

Portanto, como se observa, a matéria em questão compreende a atribuição privativa
do chefe do Executivo, não havendo, portanto, vício de iniciativa.

Ao adentrar na aná/ise mer//ór/a do projeto, trata-se de autorização do legislativo

para a suplementação de subvenção destinado à Associação Beneficente Católica para

manutenção de leitos de UTI adulto no Hospital Santa lsabel

Quanto à adeqz/anão da espéc/e /eg/s/a//va, o prometo em análise trata de crédito

suplementar. Não há na Constituição Federal de 1988, na Constituição do Estado de Minas

Gerais de 1989 e tampouco na Lei Orgânica do Município de Ubá de 1990 qualquer

reserva da matéria à lei complementar. Logo, carreta está a forma legislativa utilizada, qual

seja, a de lei ordinária.

E ainda, os créditos suplementares são modalidades de créditos adicionais,

destinados a reforçar a dotação orçamentária para despesas insuHlcientemente dotadas na

Lei Orçamentária. A propósito, prevê a Lei n' 4.320/1 964:

Art. 40. São créditos adicionais, as autoria,ações de despesa não
computadns ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classiOlcam-se em:

1 - suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçametttária;

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados
pot' lei e abertos por (decreto exectltivo.
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Árt. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a
despesa e será precedida de exposiçãojustiDcativa.

$ 1' Consideram-se recursos para o Pm deste artigo, desde que
ttão comprometidos:

111 - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias Ol{ de créditos adicionais, autorizados em Lei;
6 .)

A supracitada norma, em seu artigo 40, descreve que são créditos adicionais "as

autorizações de despesa não contputadas ou insu$ciente dotadas na Lei de Orçamento" ,

ou seja, a despesa não prevista ou que se mostrou maior do que a inicialmente prevista.

Ainda no aludido diploma normativo, o artigo 41, inciso l dispõe que o crédito suplementar

é uma das modalidades de crédito adicional e destina-se ao reforço de dotação

orçamentária. Isso signiHlca que nos casos em que ele se faz presente, houve previsão da

despesa no orçamento, mas no curso da execução orçamentária provou-se que a referida

previsão seria insuficiente para realizar todas as despesas necessárias. Daí, portanto, a

necessidade de aumentar o nível das despesas e reforçar a previsão (dotação) anteriormente

aprovada.

Noutro giro, o Princípio da Legalidade condiciona a abertura de crédito dessa

natureza à necessidade de autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes,

nos termos do artigo 167 inciso V da CRFB/88, bem como artigo 42 da Lei 4.3204, além

de que, deve ser precedido de justificativa e da existência de recursos disponíveis, nos

termos do artigo 43 da Lei Nacional N.' 4.320.

Cabe ressaltar, outrossim, que os créditos adicionais, uma vez aprovados,

incorporam-se ao orçamento do exercício (Hr/. 4.5. Ox crédí/o.ç adie/onafs /ergo vigênc/a

adstrita ao exet'cicio .Ênanceiro em que forem abertos, salvo expressct disposição legal em

contrário, quanto aos especiais e uctraordináriosà.
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Logo, considerando a disponibilidade financeira informada pelo executivo, que

demonstrou qual será a fonte para a despesa em questão, e os demais argumentos expostos

até o momento, não há qualquer irregularidade quanto ao conteúdo do P.L n' 83/2025.

No que conceme à aprovação da suplementação, trata-se de competência privativa

da Câmara Municipal, como previsto no art. 55, inciso 11, da Lei Orgânica do Município de
ubá

Art. 5S. Cabe à Câmara Municipal, com Q sanção do Pnqfeito,
legislar sobre as matérias de competêltcia do Município,
especialmente no qlle se refere ao seguinte:

ll- Orçamento anual, plano pluriattual, diretrizes
orçamentárias, dívida pública bem como autorizar a abertura de
créditos suplementares e especiais;

Quanto ao quórum de aprovação o Regimento Tntemo da Câmara Municipal de Ubá

disciplina que as deliberações do Plenário quando se tratar de prometo de lei ordinária será

apreciada em turno único de votação e, regra geral, serão tomadas por maioria simples (art.

72 c/c art. 83, novo RICMU).

Por estes ftJndamentos, entende este Relator que o prometo de Lei em Referência é

formalmente legal e constitucional, além de atender aos requisitos constitucionais e legais

relativos à matéria, bem como os princípios gerais da Administração Pública e demais

normas de Direito Constitucional e Financeiro. Cumpre ressaltar ainda que o prometo

encontra-se redigido em boa técnica legislativa e atende aos parâmetros de juridicidade.

11- CONCLUSÃO

Portanto, resta claro, em vista do exposto, que ao se levar em conta a temática
abordada, o prometo em epígrafe se encontra apta à tramitação, tanto em seu aspec/alarma/
qz/a/z/o ma/er/a/, estando em perfeita harmonia com os dispositivos da Constituição
Federal, da Lei Orgânica do Município, da Lei Federal n' 4.320/64 e do Regimento Intimo
desta Casa.
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Logo, o parecer é pela constitucionalidade e legalidade do Prometo de Lei n'
081/2025. Informa-se ainda que lei ordinária será apreciada em /urna zín/co de vo/açâo e
sua aprovação depende de ma/or/a .çí/np/es.

Ubá, 03 de outubro 2025

ÀNCELA CRISTINA DE AVELAR LIMÕES
RELATORA
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